COMISSAO DE MINAS E ENERGIA

PROPOSTA DE FISCALIZACAO E CONTROLE N2 93, DE 2009

Propbe que a Comissao de Minas e
Energia realize ato de fiscalizacdo na
Agéncia Nacional de Energia Elétrica —
Aneel para verificar a adequacdo dos
critérios de reajuste e revisdo das tarifas de
energia elétrica.
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| - RELATORIO

1 — Introducéo

A Proposta de Fiscalizacdo e Controle em apreco tem
como objetivo verificar a adequacdo dos critérios de reajuste e revisdo das
tarifas de energia elétrica adotados pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica —
Aneel.

Na justificacdo desta proposicdo, 0 seu autor argumenta
que as tarifas de energia elétrica vém registrando aumentos bem superiores a
inflacdo, o que resulta em elevado 6nus para a populacdo e desestimulo para a
economia nacional. O sentimento de estranheza com esse comportamento das
tarifas é reforcado, no seu entender, pelo fato de ja haver precedente de
apuracao de erro de célculo das tarifas por parte do 6rgéo regulador.

Menciona, especificamente, o Acérddo n° 2.210/2008-
Plenario, do Tribunal de Contas da Unido — TCU, que informa a deteccdo de
erro nos critérios de reajuste das tarifas de energia elétrica que permitiam a



apropriacdo de ganhos por parte das concessionarias de distribuicdo de
energia elétrica, em detrimento dos consumidores finais.

A PFC deve examinar ainda, na visdo do seu Autor, a
forma de transferéncia do custo das perdas elétricas decorrentes de
ineficiéncia técnica ou comercial as tarifas de energia elétrica. Também
gostaria de ver analisado o procedimento de calculo do denominado “Fator X7,
de sorte a se estimular o aumento da eficiéncia das companhias distribuidoras
de eletricidade.

2 - Da oportunidade e conveniéncia da Proposta

Por ocasido da definicho da metodologia empregada no
terceiro ciclo de revisdes tarifarias peridédicas (periodo de 2011 a 2014), a
Aneel enfatizou a apropriagdo dos ganhos da estabilidade macroecondmica no
Brasil em prol da modicidade tarifaria.

A despeito disso, as tarifas de energia elétrica
continuaram a registrar aumentos bem maiores que a variacdo da inflacdo
nesse periodo.

Afigura-se, por conseguinte, ser oportuna a presente
proposta de fiscalizacdo e controle para esclarecer as razbes para o desvio
entre as intencdes do 6rgao regulador de favorecer a modicidade tarifaria e os
elevados valores efetivamente estabelecidos para as tarifas de energia elétrica.

3 — Da competéncia desta Comissao

A competéncia desta Comissdo para examinar esse tema
esta amparada no disposto no art. 32, inciso XIV, alinea ‘f” € no paragrafo unico
deste artigo, do Regimento Interno da Camara dos Deputados.

A Lei n® 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que instituiu
a Agéncia Nacional de Energia Elétrica — Aneel, estabelece que compete a
esse o0rgao “homologar reajustes e proceder a revisdo das tarifas na forma
desta Lei, das normas pertinentes e do contrato” (consoante redagéo do inciso
V, artigo 29,da Lei n° 8987, de 13 de fevereiro de 1995).



Verifica-se, pois, que a fiscalizacdo deve alcancar todos
os atos da Aneel relacionados com o processo de reajuste e revisdo das tarifas
de energia elétrica.

4 — Do alcance juridico, administrativo, politico,
econdmico, social e orgamentario

No gue se refere ao alcance politico e social, afigura-se
inadiavel a acao fiscalizatéria em comento para dirimir davidas quanto ao
calculo das tarifas de energia elétrica e colher subsidios para apresentacéo de
sugestdes de alteracao da politica e estrutura de precos de energia elétrica que
contribuam para a reducado dos valores das mencionadas tarifas.

Quanto ao alcance juridico e administrativo, € importante
averiguar as medidas adotadas pelo 6rgdo regulador para compensar 0s
consumidores pelas inadequacdes de célculo das tarifas apontadas pelo TCU
no acérddo mencionado anteriormente, bem como as causas da evolucéo das
tarifas acima da variagéo da inflagéo.

5 — Plano de Execucado e metodologia de avaliacao

O plano de execucédo da presente PFC compreende as
seguintes etapas:

| — Realizacdo de reunides de audiéncia publica com
representantes do Ministério de Minas e Energia, da Agéncia Nacional de
Energia Elétrica, da Associacéo Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica
— Abradee, da Associacao Brasileira de Grandes Consumidores Industriais de
Energia e de Consumidores Livres — Abrace e da Proteste — Associagdo
Brasileira de Defesa dos Consumidores para avaliacdo da metodologia de
reajuste e revisao tarifaria periddica das tarifas de energia elétrica;

Il — Solicitacdo ao Tribunal de Contas da Unido de cépias
dos trabalhos de fiscalizagdo atinentes ao objeto desta PFC, bem como de
informacgdes previstas no art. 71, IV, da constituicdo Federal,

[l — Apresentacao, discusséo e votacao do Relatério Final
desta PFC;



IV — Encaminhamento dos resultados e conclusfes desta
PFC, nos termos do art. 37 do Regimento Interno da Camara dos Deputados.

Il —=VOTO DO RELATOR

Ante o0 exposto, somos pela implementacdo da Proposta
de Fiscalizacdo n° 93, de 2009, e conclamamos os Nobres pares a nos
acompanharem no voto.

Sala da Comisséao, em de de 2013.

Deputado WLADIMIR COSTA
Relator
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